
TERMO DE REFERÊNCIA
MATERIAL PERMANENTE

 Termo de Referência para aquisição de material permanente, computadores e monitor, para
a AGERST.

1 - A presente contratação visa a aquisição de aparelhos de informática, para  adequar e
otimizar o trabalho, com equipamentos essenciais, tais como de informática, computadores,
Material  Permanente,  Equipamentos de T.I.C, ferramentas indispensáveis à realização do
trabalho,  visto  que  desempenhamos  rotina  laboral  diária,  expediente  administrativo  com
elaboração de todos os tipos de documentos, pesquisas na internet, pois atuamos no âmbito
da regulação e fiscalização de serviços públicos concedidos.

1.1  - A aquisição  deste  material  será  de  forma  única,  entrega  de  uma  só  vez,  com o
quantitativo descrito na Planilha Orçamentária –  Anexo – I,  não gerando nenhum vínculo
futuro entre a licitante/empresa vencedora e a AGERST (Contratante), vedando-se qualquer
relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e/ou  subordinação  direta,  além  do
relacionado neste Termo e na Planilha Orçamentária – Anexo – I.

1.2  -   Como trata-se de Material Permanente com entrega de uma só vez, esta aquisição
não gerará Contrato, porém o material deve estar de acordo com as especificações descritas
neste Termo e na Planilha Orçamentária – Anexo – I.

2. Faz parte integrante deste termo o material permanente a ser adquirido, conforme descrito
na Planilha Orçamentária – Anexo – I e neste Termo:

2.1 - Computador All In One, Especificações mínimas:   Processador Quad Core, Áudio
hd:  Linha  /  Alto  falante  /  Microfone,  RJ45  10/100  Mbps,  Conectores:  1x  hdmi,  2x  usb,
características técnicas: Memória Ram: 4GB, Armazenamento: SSD 256GB, Teclado, Mouse,
áudio,  Caixa  de  som/alto-falante  embutido  ou  periférico,  Monitor/tela:  21,5”
aproximadamente,  LCD/LED,  Voltagem:  bivolt,  Sistema  Operacional:  Windows  10  ou
superior, 64 bits, licença original, Conexões:(1 mic/ 1 áudio). Computador completo; teclado,
mouse,  cabos de alimentação.  Com receptor wi-fi  integrado ou periférico de entrada
(USB). Produto novo. Prazo de garantia1 ano.



2.2 -  Monitor Horizontal ou Curvo, tamanho 27" Mínimo: Especificações mínimas: Led
ou similar, Resolução:1920x1080, hd, Tempo de resposta:1MS, Tamanho da tela:27", Taxa de
atualização:75 Hz, medidas aproximadas,  65 x 12 x 44 cm,  Interface De Hardware,  hdmi,
vga/usb,  displayport,  conexões,  montagem  na  mesa,  com  suporte,  cabo  de
energia/alimentação, entrada 100V-220V, saída conforme necessidade do monitor, consumo
baixo de energia. Produto novo. Prazo de garantia1 ano.

3.0 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL;
A nota de empenho substituirá, para todos os efeitos legais, o contrato administrativo. 

4.0  -  O  descritivo  e  quantitativo  referente  à  aquisição  deste  material,  encontram-se  na
Planilha Orçamentária – Anexo I.

5.0. -  O presente objeto deste Termo de Referência será efetuado por contratação direta,
Dispensa de Licitação, tipo menor preço, Lei 14.133/2021, Art. 75. “É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;”  (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)     Vigência    

Santa Cruz do Sul, 16 de abril de 2024.

 Elias Paulo Mueller
 Diretor-Geral
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